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1. Introdução 

O  relatório da área de  seguridade  tem por  finalidade apresentar 

as  principais  atividades  desenvolvidas  no  mês,  informando  os 

números e valores relativos ao período de fevereiro de 2009, bem 

como notícias  sobre a Previdência Social e  sobre o segmento de 

Previdência Complementar. 

 

2. Números de fevereiro de 2009 

2.1. Participantes e Assistidos 

 
O  número  de  participantes  e  assistidos  no mês  de  fevereiro  de  2009  apresentou  a  seguinte 

distribuição: 

Situação 
Quantidade 
Plano BD 

Quantidade 
Plano CD 

Ativos (Coelce e Faelce)  540  714 
Autopatrocinados  21  11 
Em Vesting ou BPD  6  6 

Em Processo de Aposentadoria  0  0 
Em Prazo de Opção  6  4 

Aposentados  1.540  10 
Pensionistas  524  1 

Total  2.639  746 
 

Definem‐se como participantes “Em Vesting ou BPD” aqueles que se desligaram do patrocinador e 

optaram por  suspender o  recolhimento de  contribuições  ao Plano de Benefícios,  tendo direito  a um 

benefício proporcional ao seu tempo de filiação, a ser recebido quando implementar todas as condições 

estabelecidas no Regulamento do Plano.  

Cabe‐nos esclarecer que participantes enquadrados na situação “em processo de aposentadoria” 

são aqueles que estão aguardando a carta de concessão do benefício da Previdência Social, enquanto 

que participantes “em prazo de opção” são aqueles que se desligaram do patrocinador e estão em prazo 

de definição por um dos institutos previdenciários previstos no regulamento do Plano de Benefícios. 

 
.2. Benefícios Concedidos  

Foram  concedidos no mês de dezembro 3  (três) benefícios do Plano BD e 1  (um) benefício do 

Plano CD. 

 
.3. Desligamentos dos Planos de Benefícios 

No mês ocorreram 2 (dois) desligamentos de participante do Plano BD e 2 (dois) desligamentos de 

participantes do Plano CD. 
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• Despesas Previdenciárias 
   

3.1. Despesa com Benefícios do Plano BD 

A despesa com benefícios de complementação totalizou R$ 2.842.549,86 (dois milhões, oitocentos 

e quarenta e dois mil, quinhentos e quarenta e nove reais e oitenta e seis centavos), sendo distribuídos 

conforme o quadro abaixo: 

 

TIPO DE BENEFÍCIO  QUANTIDADE  VALOR EM R$ 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO  1.161         2.164.509,05  

IDADE  45              36.851,72  

INVALIDEZ  159            176.031,77  

VESTING / BPD  15              41.392,10  

ESPECIAL  160            110.936,97  

PENSÕES  523            312.828,25  

TOTAL  2.063         2.842.549,86  
 

 

.2. Despesa com Benefícios do Plano CD 

O valor da despesa do Plano CD no mês de dezembro foi de R$ 183.390,30 (cento e oitenta e três 

mil, trezentos e noventa reais e trinta centavos).  

 

TIPO DE BENEFÍCIO  QUANTIDADE VALOR EM R$ 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO  10        14.556,95  

PENSÕES POR MORTE  1             750,93  

TOTAL  11        15.307,88  
 

 

.3. Despesa com restituição de contribuições 

 

3.3.1. Plano BD 

No mês de fevereiro ocorreu o desligamento de 2  (dois) participantes, totalizando R$ 80.119,63 

(oitenta mil, cento e dezenove reais e sessenta e três centavos). 

 

3.3.2. Plano CD 

A  despesa  com  restituição  de  contribuições  do  Plano  CD  no  mês  de  fevereiro  totalizou  

R$ 5.314,09 (cinco mil, trezentos e catorze reais e nove centavos), referente ao desligamento de 2 (dois) 

participantes. 
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• Receitas Previdenciárias 

4.1. Plano BD 

As  receitas  previdenciárias  do  Plano  de  Benefícios,  constituída  por  contribuições  normais, 

amortizantes e custeio administrativo previdencial  totalizaram R$ 973.170,14  (novecentos e setenta e 

três mil, cento e setenta reais e catorze centavos). 

Convém destacar que a contribuição amortizante efetuada pela Patrocinadora COELCE é oriunda 

do  valor  estabelecido  no  artigo  65  do  Regulamento  do  Plano  de  Benefícios,  enquanto  que  as 

contribuições  amortizantes  efetuadas pelos participantes  são  caracterizadas pelo pagamento de  jóia, 

conforme previsto no artigo 64 do Regulamento. 

Abaixo  apresentamos  quadro  com  distribuição  das  receitas  previdenciais  do mês  de  fevereiro, 

bem como o valor acumulado no exercício. 
 

RECEITAS PREVIDENCIAIS  VALOR EM R$ 

PATROCINADORES ( A )       662.380,71  

CONTRIBUIÇÕES NORMAIS       240.238,93  

CUSTEIO DO PLANO       121.575,80  

CUSTEIO ADMINISTRATIVO       118.663,13  

CONTRIBUIÇÕES EXTRAORDINÁRIAS       422.141,78  

ATIVOS ( B )       175.616,97  

CONTRIBUIÇÕES NORMAIS       174.698,43  

CONTRIBUIÇÕES EXTRAORDINÁRIAS              918,54  

JÓIA              918,54  

TAXA DE INSCRIÇÃO                      ‐    

AUTOFINANCIADOS ( C )         13.444,82  

ASSISTIDOS ( D )       121.727,64  

TOTAL (A + B + C + D)       973.170,14  

 
4.2. Plano CD 

As receitas previdenciárias do Plano CD são divididas em 4 grupos, sendo eles: contribuições para 

o  benefício  programado  (normais  e  extraordinárias),  contribuições  para  os  benefícios  de  risco  e 

contribuições para o custeio administrativo do Plano. 

A  seguir  apresentamos  as  contribuições  efetuadas  no  mês  de  fevereiro,  bem  como  o  valor 

acumulado no exercício: 
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RECEITAS PREVIDENCIAIS  VALOR EM R$ 

PATROCINADORES ( A )  133.861,87

ATIVOS ( B )  133.956,47

ASSISTIDOS ( C )  212,40

AUTOFINANCIADOS ( D )  2.331,14

TOTAL (A + B + C + D)     270.361,88 

 

• Reservas dos Planos de Benefícios 

5.1. Plano BD 

 

O quadro abaixo apresenta as provisões matemáticas recorrentes do Plano BD, referente ao mês 

de fevereiro/2009. 

 

RESERVAS  VALOR EM R$ 

RESERVA TÉCNICA ( A )  564.790.674,47 

PROVISÕES MATEMÁTICAS ( B )  552.804.371,97 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS  434.868.088,88 

BENEFÍCIOS A CONCEDER  168.046.392,83 

SUPERÁVIT TÉCNICO ACUMULADO ( A ‐ B)  11.986.302,50 
 

 

5.2. Plano CD 

 

Apresentamos a seguir as provisões matemáticas do Plano CD, referentes ao mês de fevereiro/2009. 

 

RESERVAS  VALOR EM R$ 
RESERVA TÉCNICA         33.474.090,29 

PROVISÕES MATEMÁTICAS         33.369.745,54 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS           1.510.040,53 

BENEFÍCIOS A CONCEDER         31.859.705,01 

PROVISAO MATEMATICA         30.677.944,30 

PROVISAO COLETIVA BENEF DE RISCO           1.181.760,71 

FUNDO PREVIDENCIAL              104.344,75 
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• Notícia 

O direito de uma boa aposentadoria 

Os  deputados  federais  votarão  o  projeto  que  institui  o  fim  do  fator  previdenciário,  um mecanismo 
criado para forçar o trabalhador a se aposentar mais tarde e que diminui o valor das aposentadorias em 
até  40%.  O  fator  previdenciário  não  cumpriu  o  objetivo  para  o  qual  foi  criado:  o  de  forçar  a 
aposentadoria tardia. Sabemos que o objetivo era o de cortar o valor das pensões e forçar a privatização 
da Previdência Social. 

Há sempre uma campanha fantasiosa sobre a suposta quebra da Previdência Social. Ela tem o objetivo 
de  desmontar  o  sistema  para  estimular  o  trabalhador  a  buscar  a  Previdência  Privada.  A  Federação 
Nacional de  Previdência  Privada  e Vida  (Fenaprevi)  informa que 8,9 milhões de brasileiros buscaram 
refúgio nas seguradoras privadas, quase todas dominadas por bancos.  

 
Um trabalhador com 53 anos de idade e 35 de contribuição perderá mais de 30% de seu benefício ao se 
aposentar.  Para  conseguir os  100%  ele  teria de  contribuir por mais  13  anos. Aí  ele  vai  gozar de um 
direito que é seu com idade bastante avançada.  

 
Infelizmente ainda existe no governo um sentimento de que é necessário criar uma nova fórmula para 
evitar a suposta queda na arrecadação da Previdência Social. O ministro Luiz Dulci, da Secretaria‐Geral 
da Presidência, disse que Lula quer que se enfrente o  fator previdenciário, algo que não  foi criado no 
governo atual. No entanto, ressaltou, não existem condições para simplesmente abolir, ele quer buscar 
uma alternativa.  

Partidários da proposta que extingue o  fator previdenciário sinalizam que pretendem apresentar algo 
que não pressuponha mudança no parâmetro de expectativa de vida para o cálculo da aposentadoria. 
Como a expectativa de vida do brasileiro tem aumentado,  isto significa que o trabalhador precisará de 
mais tempo para se aposentar.  

O projeto apresentado muda o critério atual do cálculo do benefício e em seu  lugar entram os últimos 
36 meses de contribuição. O deputado Paulo Pereira da Silva (PDT/SP), que preside a Força Sindical, está 
no grupo que avalia as várias propostas apresentadas pelos  trabalhadores. Mas há ainda o  chamado 
fator 95/85, pelo qual a soma do tempo de contribuição do trabalhador com  idade para se aposentar 
seja  95  para  os  homens  e  85  no  caso  das  mulheres.  A  proposta  intermediária,  que  governo  e 
sindicalistas negociam,  terá de garantir a manutenção dos direitos que o  trabalhador  já  tem hoje, ao 
mesmo tempo que possibilite o aumento dos valores pagos aos beneficiários que optarem por trabalhar 
mais  tempo. As pessoas  têm que  ser  incentivadas  a  continuar  trabalhando para poder  se  aposentar 
melhor.  

 
Cabe a nós, sindicalistas, buscar uma solução que garanta uma aposentadoria digna para quem produz a 
riqueza de nosso país e, acima de tudo, fortaleça a política de combate à desigualdade social.  (Jornal da 
Tarde)  
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7. Outros Assuntos da área de seguridade/ participação de eventos 
• Reuniões  com  a  Consultoria  Diagrama  nos  dias  2,  16  e  27  de  fevereiro,  para  revisão  e 

validação dos processos da FAELCE; 

• Exibição do filme do Programa Pipoca com Guaraná, com a participação de 38 pessoas, no 

dia 17 de fevereiro; 

• Reunião da Auditoria AGN ‐ encerramento do balanço, no dia 13 de fevereiro; 

• Envio dos Comprovantes de Rendimentos aos assistidos e ex‐particiopantes no dia 16 de 

fevereiro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

"O segredo é não correr atrás das borboletas... é cuidar do jardim para que elas 
venham até você".  

(Mario Quintana) 


